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Processo: 7459/2022 -  Inexigibilidade de Chamamento Püblico n° 05/2022
Objeto: Termo de Colaboraçâo com a Associaçâo de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE)
Interessada(s): Secretaria Municipal de Educaçâo

ADMINISTRATIVE). INEXIGIBILIDADE. PRORROGAÇÂO. 
CHAMAMENTO PÛBLICO. LEI N° 13.019/2014 
POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE SANEAMENTO PRÉVIO.

À Secretaria Municipal de Administraçâo

Cuida o caso de solicitaçâo, pela(s) Secretaria Municipal de Educaçâo, para Termo de 
Colaboraçâo com a Associaçâo de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE).

Sendo assim, atem-se a anâlise juridica quanto ao contrôle prévio da legalidade, 
objetivando verificar se houve o preenchimento dos requisitos legais para o seu prosseguimento, 
sem que haja a anâlise quanto às matérias de mérito adotadas pela Administraçâo Püblica 
Municipal, nâo abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza 
técnica, mercadolôgica ou de conveniência e oportunidade, contidos no conteüdo dos documentas 
que instruem o processo.

De fato, presume-se que as especificaçôes técnicas contidas no présente processo, 
inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contrataçâo, suas caracteristicas, requisitos e 
avaliaçâo do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do 
ôrgâo, com base em paramétras técnicos objetivos, para a melhor consecuçâo do interesse 
püblico.

Oportuno esclarecer que nâo é papel do ôrgâo de assessoramento jurldico exercer a 
auditoria quanto à competência de cada agente püblico para a prâtica de atos administratives, 
tampouco de atos jâ praticados. Incumbe a cada um destes observar se os seus atos estâo dentro 
do seu espectro de atuaçâo, inclusive, caso seja necessârio, tal contrôle deverâ ser realizado pela 
Controladoria Gérai.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observaçôes sâo feitas sem carâter 
vinculativo, mas em prol da segurança da prôpria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro 
da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou nâo, tais 
ponderaçôes. Nâo obstante, as questôes relacionadas à legalidade serâo apontadas para fins de 
sua correçâo, implicando, o seguimento do processo sem a observâneia destes apontamentos, 
responsabilidade funcional, civil e criminal do agente causador do eventual prejuizo ao Erârio e ao 
intéressé püblico.

Da  A n â lis e

No caso se pretende que haja o acréscirrio, concessâo de reajuste e a prorrogaçâo em 
mais 06 (seis) meses.

Houve alteraçâo na Lei n° 13.019/2021, em 2015, que revogou o Artigo 56 e alterou o 
Artigo 57, que prevê a possibilidade de alteraçâo de valores ou metas, considerando o Piano de 
Trabalho.
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Observo que inexiste qualquer comprovaçâo que justifique a correcâo do reajuste, 
devendo ser apresentado os documentos probatôrios para que haja o prosseguimento nesse ponto 
em èspecificô. '

Quanto ao periodo de prorrogaçâo, necessârio majorés esclarecimentos, posto que nâo é 
prudente prorrogar em prazo inferior em relaçâo ao contrato original e o seu termo aditivo anterior, 
como também, poderâ causar desgaste ao Municipio, visto que terâ problemâticas a serem 
resolvidos no inicio do novo exercicio.

Por fim, e mais importante, observo que o Piano de Trabalho apresentado, fl. 230/249, tem 
referencia ao exercicio de 2023, o que nâo foi atualizado, assim, necessârio que haja a sua 
correçâo e atualizaçâo, corn a aprovaçâo do Conselho Municipal responsâvel.

Desse modo, compulsando os autos e analisando estritamente a minuta apresentada, de 
forma técnica, s.m.j., nâo vislumbro impedimentos legais, onde a mesma encontra-se formalmente 
correta, atendendo ao que dispôe a legislaçâo cogente, apôs a correçâo do apontamento.

Da C o n c l u s â o

Em face do exposto, nos limites da anâlise juridica e excluidos os aspectos técnicos e o 
juizo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela POSSIBILIDADE JURIDICA do 
prosseguimento do présente processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente elencados 
acima, bem como saneados os apontamentos.

Somente apôs o acatamento das recomendaçôes emitidas ao longo do parecer, ou 
apôs seu afastamento de forma motivada, sera possivel dar-se o prosseguimento do feito, nos 
seus demais termos, sem a necessidade de retorno para nova manifestaçâo desta unidade 
juridica.

O présente parecer é meramente opinativo e nâo vinculativo, na quai sua anâlise 
restringe-se aos documentos apresentados. É o parecer na forma da lei.

Submeto a présente manifestaçâo ao crivo da deliberaçâo da autoridade competente.

Ubatuba, 19 de agosto de 2024.
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